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Processo ADM ne. CPL- 011 022- Presencial ns.003 2022

CONTRATO N g CPL- OO3/2022

CONTRATANTE: FUSAM - FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSTSTÊNCrA DO MUNICÍPIO DE CAçAPAVA

c0NTRATADA: MEDPLACE - GESTÃO nn SERVIçOS DE SAÚDE LTDA.

Contratação de Empresa Prestadora de Serviços Médicos na Especialidade de
o edia/Trau

Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado a FUNDAçÃO
DE SAÚDE E ASSISTÊruCH DO MUNICÍpIO DE CAçAPAVA - FUSAM. legalmente

constituída, inscrita no CNPJ sob n.e 50.453.703 /000I-43, Inscrição Estadual - isenta,

estabelecida na Av. Dr. Pereira de Mattos n.q 63 - Centro, em Caçapava, Estado de São

Paulo, neste ato representada por seu Diretor Presidente, doravante denominada

simplesmente FUSAM e de outro lado à empresa MEDPLAcE - cESTÃo DE sERVIços DE

5AúDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP]/MF sob o n.e

L0.669.I6L/000I-26,lnscrição Estadual Isenta situada à Avenida Cassiano Ricardo, n.e

601 - Sala 82 - Pq. Residencial Aquarius, na cidade de São fosé dos Campos/SP, neste

ato representado pelo seu Representante Legal, Sr. Daniel Rodrigues Gonçalves Ferreira,

residente e domiciliado em São |osé dos Campos, à Rua da Piabas, n.e 160 - Apto. 1.1 -
Parque Residencial Aquarius - C8P12.246-030 -, portador da cédula de identidade RG.

n.e 9.937.947-I SSP/Rf e inscrito no CPF/MF sob n.q 053.599.677-22, denominada

simplesmente Contratada, considerando a adjudicação do objeto e a homologação do

processo CPL/n0. OLL/2O22, Pregão Presencial ne. OO3/2O22 têm entre si justo e

contratado o seguinte:

1.1. 0 objeto deste contrato é o constante no Anexo I

2.L. O serviço deverá ser realizado, conforme descrito no Anexo I e orientação dos

serores de CÈRnruCm RSSIStnruCnt e URnIORIR tÉCtrltCR da rUSRTU;

2.2. O serviço será realizado conforme Anexo I e havendo a necessidade de suspensão,

diminuição e ou aumento de quantidade, esta deverá ser comunicada tempestivamente a

Contratada;

2,3. O serviço deverá ser realizado dentro do p razo acordado, sem o que, sujeitará a
C0NTRATADA às penalidades previstas neste contrato.

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO O O DO CONTRATO:

CIÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDI ES DE RECEBIMENTO DO OB ETO:

CLÁUSUIA TERCEIRA - DO PRAZO
À,

Dr. Pereira de Mattos,63 - Cenrro - Caçapava/SP - CEP t2.29t-450 Telefone: (12) 3654.8800
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3.1. 0 prazo da Prestação de Serviço relativo ao objeto da presente licitação será de 12
(doze) meses, conforme descrito no Anexo I do objeto e após o recebimento, pela

CONTRATADA da autorização de fornecimento, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, com limite a 60 (sessenta) meses.

3.2. O contrato firmado poderá ser aditado em até 250/o (vinte e cinco por cento) do
valor contratado.

3.3. A FUSAM se reserva no direito de rescindir a qualquer tempo, unilateralmente, o
contrato, tendo para isso, que comunicar a contratada num prazo mínimo de 30 (trinta)
dias de antecedência, da data de encerramento prevista.

3.4. O prazo aqui definido não cabe para os casos em que a rescisão ocorrer por motivo
de infrações contratuais,

ctÁusulA QUARTA - DO VALOR:

4.L. O valor global do presente contrato é de R$ 876.000,00 (oitocentos e setenta e seis
mil reais)a ser pago efetivamente por hora trabalhada e dia/procedimento.

CLÁUSULA QUINTA. DO FATURAMENTO E DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO:

5.1. Os pagamentos devidos serão feitos em até 30 (trinta) dias corridos após a
execução dos serviços, mediante relatório de medição e sua respectiva nota fiscal f fafira
devidamente assinada pelo Setor Comercial.

5.1.1. Não será iniciada contagem de prazo caso os documentos fiscais
apresentados para pagamento contenham incorreções.
5.1.2. A contagem de prazo para pagamento terá inicio e encerramento em dias de
expediente da FUSAM.
5.1.3. Ocorrendo irregularidade na Nota Fiscal eletrônica será imediatamente
solicitado ao Contratado carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente
regularização que deverá ser encaminhada a FUSAM no prazo máximo de 24 horas.
Caso a carta de correção não seja apresentada no prazo estipulado no item
anterior, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua
apresentação.
5.L.4. Os pagamentos deverão ocorrer através de crédito em conta corrente, na
conta constante no cadastro da FUSAM e fica vedada a cobrança através de título
bancário.

5.2. Fica vedada a colclcatção ern cobrança oLl negociaç ões das respectivas duplicatas e

faturas na rede bancária, bem como através de outras enlpresas

Dr. Pereira de Manos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP L2,28L-450 Telefone: (12) 3654.8800
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6.1. 0s preços contratados serão fixos e irreajustáveis, durante o período de 12 (doze)
meses de vigência do contrato. Ocorrendo a hipótese de prorrogação contratual, os

vaìores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o art. 40, XI c.c. 65, ll,"d",
da Lei 8.666/93; utilizando-se como índice o "IPC-FIPE - Saúde", ou qualquer outro que
venha a substituí-lo à época do ajuste.

CLÁUSULA SETIMA - DA FoRMA DE EXECUçÃO

7.1. A contratada deverá prestar os serviços, em estrita observância dos termos
constantes no Termo de Referência Anexo I.

7.2. O objeto desta contratação deverá ser executado em estrita observância ao Edital de
Licitação Processo ne lLt/2022 -Pregãone 003/2022 e seus anexos.

8.1. Para o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a

8.1.1. Executar a prestação dos serviços especializados do objeto deste certame
nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos;

8.L.2. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da
FUSAM. No caso de subcontratação autorizada pela Contratante, a Contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas
responsabilidades legais e contratuais assumidas;

8.1.3. Responsabilizarem-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em
conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante;

8.L.+. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de
acidentes de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente
contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da
Contratante;

8.1.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a

critério da Administração, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei
vigente;

8.1.6. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e

qualificação durante toda execução dos serviços.

CLÁUSULA NOVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

9.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na prestação do
serviço, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.

Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Cagapava/SP - CEP 72.281-450 Telefone: (12) 3654.8800
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9.2, Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas,

9.3. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não farâ cessar ou diminuir a

responsabilidade da Contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades
constatadas,

9.4. Rejeitar toda e qualquer prestação de serviço de má qualidade
desconformidade com as especificações deste Edital.

eem

9.5. Zelar pelo cumprimento rigoroso das normas, cláusulas e condições estabelecidas
neste edital, bem como fornecer todas as informações relacionadas ao seu objeto.

9.6. Elaborar e manter atualizada a listagem dos prestadores integrantes da Equipe
Médica.

CLAUSUTA DECIMA. DAS PENALIDADES:

10.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, bem como de aceitar
ou acusar o recebimento da Autorização de Fornecimento dentro do prazo de 05 (cinco)
dias caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades estabelecidas neste Edital.

L0.2. O atraso na realização do serviço, objeto desta licitação, segundo definido na
Autorização de Fornecimento expedida pela FUSAM, poderá sujeitar à CONTRATADA a

multa de 0.5 o/o (zero vírsula cinco oor centol do valor total do item ou dos itens em
atraso. oor dia.

10.3. Pela realização do serviço em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o
especificado, a CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de
aplicação da penalidade definida no subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no
prazo de 24 [vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser reduzido ou ampliado a

critério da FUSAM).
103.1. Decorrido o prazo da defesa prévia, a FUSAM poderá aplicar multa diária de
1 7o (um por cento) do valor total do (s) item (ns) em desacordo enquanto persistir
a irregularidade, até o prazo de 30 (trinta) dias, quando se caracterizarâ a

inexecução total do processo.

10.4. As multas a que aludem os itens L0.2 e 10.3 e seu subitem não impedem que a
Administração rescinda unilateralmente a Autorização de Fornecimento e aplique as

outras sanções previstas neste Edital.

10.5. Pela inexecução total ou parcial do pedido, a FUSAM poderá garantida a prévia
defesa e observado o disposto no item L0.7. deste Edital, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

10.5,1. Advertência.

Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP I2.2Bl-450 Telefone: (12) 3654.8800
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t0.5.2. Multa de 30o (trinta por cento) pela inexecução total calculada sobre
o valor integral de cada item contratado;
10.5.3. Multa de 10o' (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre
o valor integral de cada item contratado em atraso;
10.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a FUSAM, por prazo não superi or a 02 (dois) anos.
10.5.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, lance ou oferta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficarâ impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.5.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a FUSAM pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção.

10.6. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de multa
e impedimento de contratar com a FUSAM, e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de
declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administração Pública.

10.7. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que poderão ser
cumulativas, serão regidas nos termos da Lei Federal ns 8.666/93.

10.8. O valor das multas aplicadas será recolhido aos cofres da FUSAM, dentro de 03
(três) dias úteis da data de sua notificação, mediante guia de recolhimento oficial, ou
desconto do valor da multa das Notas Fiscais a serem quitadas futuramente a

contratada.

CLAUSULA nÉCrrrre PRIMETRA - DAS DISPOSIÇÕES pllr¡RrS:

11.1. Serão admitidos, no decorrer da execução do presente contrato, os recursos
cabíveis na Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações.

11.2. Na contagem dos prazos estabelecidos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento.

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de ocorrerem alterações nas condições econômicas
contratadas em função de medidas econômicas decretadas pelo Governo Federal.

LL.4. A simples apresentação das propos pelas empresas implica na aceitação tácita
de todos os termos do Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FUN LEGAL:

Inscrição Municipal 6143 cNPl 50,453.703/0001-43
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12,1. Este contrato é regido pelas cláusulas aqui estabelecidas, bem como pelas
disposições da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas alterações, e ainda pelos princípios do
Direito Público e, supletivamente, pelas disposições do Direito Privado aplicável.

CLÁUSUIA pÉCIrvIa TERcEIRA. Do FoRo:

13.1, As partes elegem, desde já, explicitamente, o foro da Comarca do Município de
CaçapavafSP, deste Estado, para o deslinde de quaisquer questões que eventualmente
surjam por força do presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado
que o seja.

E, por estarem acordado, j atado, assinam o presente instrumento em 2

(duas) vias de igual teor e ente com duas testemunhas a tudo presentes,
para os devidos fins e efeitos

Caçapava,08 de março de 20

a te
FUNDAçAO DE SAÚDE E ASSIST CIA D UNICIPIO DE CAçAPAVA - FUSAM

Fernando Luiz Pi no Zanetti
CPF nq 278.406.838-27

Presidente da FUSAM

Ør* 4*--^ 4 á"'""
,t' / Coníatada'

MEDPTACE - Gestão de Serviços de Saúde Ltda.
CNPf no L0.669.767/0007-26 - I.E.nq Isenta

Av. Cassiano Ricardo, n.e 601 - Sala 82 - Pq ResidencialAquarius
São fosé dos Campos/SP - CEP: L2.246-870

Tel/Fax - (12) 99727-9920 - gvcontab@gvcontab.com.br

Representante Legal
Daniel Rodrigues Gonçalves Ferreira

RG nq 9.937.947-1 SSP/RI - CPF ne 053.599.677-22

TESTEMUNHAS:

,lí)úrtor*o*torrz,'Ð
NIME:/ /-iørlat &rør;í (u ¡,hø,.,,
DOC: o7¡2.756 ?0þ -/'

NOME:
DOC: uR^

frû"g

Dr. Pereira de Mattos,63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 72.287-450 Telefone: (12) 3654.8800
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LC*O1 - TERMO DE CTENCTA E DE NOl'tFICAçAO

Processo ne. O lL / 2022 - Pregão Presencial ne. OO3 / 2 O22

CoNTRATANTE: FUNDAçÃO DE SAÚDE E ASSTSTÊNC|A DO MUNrCÍprO DE CAçAPAVA - FUSAM

CONTRATADO: MEDpLACE - GESTÃO DE SERV|çOS DE SAÚDE LTDA.

CONTRATO ¡e IDE ORIGEM): 003/2022
OB|ETO: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços Médicos na Especialidade de
Ortopedia/Traumatologia

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2OLI do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar na 709, de t4 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no

Artigo 2e das Instruções ne}l-/2020, conforme "Declaração[ões) de Atualização Cadastral" anexa

(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

formas legais e regimentais, exercer o

Caçapava,08 de o22.

Nome: Fernando

Cargo: Presídente

CPF:278.406.838-2
Assinatura:

Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 72.287-450 Telefone: (12) 3654.8800
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Fusam

Pirino Zanetti





' 'i:n,;1.i',0 f,'rf,'..ri, .,, ;

. .....^... -....^....^-...............J .rf . ¡. ¿lr: ... i..- I

.! ìiì ..¡,.,., .\i:1:i:*;):r'.- 
i''ii:

;i'i;;:',".;,.'.¡ ii i !

m
Folha nq. ......,.....

Processo ne.01.t/2022
Pregão ne.003/2022
Assinatura:

ËUsAM

Zanettí

Zanetti
m

Nome: Fernando Luíz

Cargo: Presidente da Fusa

CPF:278.406.838-27
Assinatura

&.!o¡q!r¿tante:
Nome: Fernando Luiz
Cargo: Presidente da

CPF:278.406.838-27

Assinatura:

Pel¿r contralacla:
Nonle: D¿rnicl Roclrigues Gonçalves Ferreira

Calg,o: Sócio Proprictár'ir-r

CPlr n¡r 05:1.599.017--22 t ,/ ./,/
Assin¿rtura: %,¿'-¿ y'¿øtry'or // /fuu"'tz^

,////
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Glauco Henrique Marini
Cargo: Gerente Financeiro
CPF:701.834.

Assinatura:
a

Nome: fosimeire Beuttenmuller Nome: Maria Antonieta Rossi

Cargo: Cargo: Diretora

CPF: 0 7-07 CPF:038,650.

Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: CONTROLADORIA

Nome: Maria Cecflia Serra Silva Lobo

Cargo: CONTROLE INTERNO

CPF:296.32L.658-02

Assinatura:

(r) - 0 Termo de Ciência e Notif¡cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas ffsicas que tenham

concorrido para a prática do ato iurfdico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações

de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notifìcação, será ele obieto de notificação especffìca. (inciso acrescido pela

Resoluçdo ne 11/2021).

Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP 72.287-450 Telefone: (12) 3654.8800

licit¿rcoes@) fusant.co rn.b t'
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Nome e corgo: F
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LC*02 - DECTARAçÃO DE DOCUMENTOS À DrSpOSrçAO DO TCE-SP

Processo ne. 0 Ll / 2022 - Pr egão Presencial ne. O 03 / 2 O22

CONTRATANTE: FUSAM - Fundação de Saúde e Assistência do Município de Caçapava
CNPJ Ne: 50.453.7 03 /0001-43
CONTRATADA: MEDPLACE - GESTÃO DE SERVIçOS DE SAÚDE LTDA.
CNPJ Ne: 10.669.161 / 000I-26
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 003/2022
DATA DA ASSINATURA: O8/03/2022
VIGÊNCIA:12 MESES

OBfETO: Contratação de Empresa Prestadora de Serviços Médicos na Especialidade de
O rtopedia/Traumatologia
VALOR (R$): R$ 876.000,00 (OITOCENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

Declaro(amos), na qualidade de responsável[is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

requisitados:
a) memorialdescritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o

respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em

suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

o22.

- Presidente do Fusom

br

s

Dr. Pereira de Mattos, 63 - Centro - Caçapava/SP - CEP L2,28L-450 Telefone: (12) 3654.8800

licitacoes@fusanr.com.br

. lnscrição Municipal 6143 CNPJ 50.453.703/0001-43

Luiz Pirino Zon

com

Assi natu ra





%=lI
tJ6 ** #l @

&il¿¿* il il ¡FU-F4rt

GRADE DE PREçOS

MEDPLACE - Gestão de Serviços de Saúde Ltda.

CNPJ ne 10.669.16V0001-26 - l.E.ne lsenta

Av. Cassiano Ricardo, n.e 601 - Sala 82 - Pq Rsidencial Aquarius

São José dos GmposÆP - CEP:72.246-870

Tel/Fax - (12, 99727-9920 - gvcontab@gvcontab.com.br

Banco: 033 - Santander - Agência: 4334 - Conta: 13003358-1

Processo ne OtLl2O22 - Pregão Presencial ne OO3í2O22 - Contrato ne OO3|2O22- Validade da ATA: 12 meses

lnícioz o81o212022 - Término: 07 lo3l2o23.
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1.44

Ambulatório - Hora atendimento

Rs 86,67

3 3.600

Pronto Atendimento/Emergênc¡a (AD/PED) - ATENDIMENTO PRESENCIAL

4 Dia Rs 6t,67

Outros procedimentos ambulatoriais - NOITE

1.850,00

5 Hora Rs 73,63

V¡sita a pac¡entes internados - DIA (pacientes internados aos cuidados da equipe de Ortopedial

53.013,00

6 30

Sobreaviso - Por hor¿

Rs 721,90

OBS: O VALOR TOTAL ESTIMADO SERÁ PAGO MEDIANTE MEDIDA DE UNIDADE TRABALHADA.

*DIA,/PROCEDIMENTO: PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS, VISITAS E CIRURGIAS
*HORA: AMBUTATÓRIO, PRONTO ATENDIMENTO, EMERGENCIAS E SOBREAVISO

7

Cirurgia (Emergencia/ Baixa Complexidade) - Por procedimento

Hora

Hor¿

Proced.

72
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Proced.

30

R5 3s,83

720

360

Rs s,00

Rs

8.640

Rs

360

Rs

2.s80,00

10.400,00

Rs

R$

1.500,00

Rs

Rs 124.800,q)

Rs

Rs

30.960,00

Rs 636.1s6,00

43.884,00
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